
Prefeitura Municipal

Inúbia Paulista
São Paulo

Comprovante de Publicação

Link da publicação: https://www.inubiapaulista.sp.gov.br/contrato/detalhe/490/

Código da publicação: 490

Data da emissão do comprovante: 20/04/2025 08:08:25

Modalidade: Setor de Compras

N° do Contrato/Ano: 73/2019

Início do Contrato: 16/09/2019

Fim do Contrato:24/06/2020

Data do Cadastro 16/09/2019
Objeto:
TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS
Destacando que a cláusula terceira, item 3.3 do respectivo contrato “... lembrando que o
realinhamento de preço nunca poderá ser maior que os preços praticados na bomba do(s) licitante(s)
vencedor (es), na qual a municipalidade praticará um bom senso, sendo sempre amparada pelo
menor preço)...”, prevalecendo então os seguinte preços para os seguintes itens:
1 – Etanol: R$ 2,61 (dois reais e sessenta e um centavos)
2 – Óleo Diesel S500: R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos)
3 – Óleo Diesel S10: R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos)
4 - Gasolina Comum: R$ 4,03 (quatro reais e três centavos)
 
Fornecedor: AUTO POSTO COCIPA

Índice de Reajuste: IPC-FIPE

Periodicidade de Reajuste: Diária

Valor Total em Reais: R$ 584.311,00

Arquivos

Data Nome documento Arquivo
16/09/2019 00:00:00 TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS Baixar

https://www.inubiapaulista.sp.gov.br/contrato/detalhe/490/ptermo-de-realinhamento-de-preccedilosp-pdestacando-que-a-claacuteusula-terceira-item-33-do-respectivo-contrato-ldquo-lembrando-que-o-realinhamento-de-preccedilo-nunca-poderaacute-ser-maior-que-os-preccedilos-praticados-na-bomba-dos-licitantes-vencedor-es-na-qual/
https://www.inubiapaulista.sp.gov.br/public/admin/globalarq/contrato/arquivo/839772b65148088786f9f3070a7cc13c.pdf


Prefeitura Municipal

Inúbia Paulista
São Paulo

Licitações Vinculadas a Este Contrato

Nº/Ano Data
Acolhimento

Data
Abertura

Data
Disputa

Valor
Estimado Detalhes

13/2019 19/06/2019 19/06/2019 19/06/2019 R$ 0,00 Visualizar

https://www.inubiapaulista.sp.gov.br/licitacao/detalhe/345

